
 
 
 

 
 

      Linhares/ES, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 
 

 
MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

Adriel Silva Souza, no uso de suas atribuições e com assento nesta Casa Legislativa, requer a 
Vossa Excelência a concessão de Moção de Aplausos à pequena Luísa Neitzel Spinassé, de 
6 anos, nascida em 08 de setembro de 2019, em reconhecimento às relevantes conquistas 
alcançadas nos concursos de beleza infantil, representando com orgulho o município de 
Linhares–ES. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a concessão de Moção de Aplausos à pequena Luísa 
Neitzel Spinassé, em reconhecimento à sua dedicação, carisma e brilhante desempenho 
nos concursos em que participou, elevando o nome do município de Linhares e do Estado do 
Espírito Santo. Luísa conquistou os títulos de Miss Linhares 2025, Top 3 no Miss Espírito 
Santo 2025, Embaixadora do Miss ES 2026 e Miss Espírito Santo Categoria Baby 
2026, no concurso Misses Mini, Mirim e Juvenil, sob coordenação de Ivete do Espírito Santo 
e Thays do Espírito Santo. 
A pequena miss representará nossa cidade e nosso Estado no concurso “Pequena Miss 
Brasil”, que será realizado em Curitiba, no período de 18 a 22 de março de 2026. Destaca-
se ainda que, em caso de conquista do título nacional, Luísa representará o Brasil na 
Colômbia, levando consigo o nome de Linhares e do Espírito Santo ao cenário internacional. 
Filha de Thayene Neitzel Spinassé e Robson Spinassé, irmã de Gabriel Neitzel Spinassé, Luísa 
é aluna do Colégio Cristo Rei, sendo motivo de orgulho para sua família, sua escola e toda a 
comunidade linharense. 
É com grande entusiasmo que propomos esta Moção de Aplausos, como forma de 
reconhecimento ao talento, dedicação e exemplo que a pequena Luísa Neitzel Spinassé 
representa para nossa cidade. 
 
 
 

 
 

ADRIEL PAJÉ 
Vereador – PSDB  
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